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PORTARIA Nº. 001.12.12/2022 

 

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, ESTADO 

DO CEARÁ, representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

MARCELO FERREIRA MACHADO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o (a )  S r (a )  M IRLA M AR I A DA S  

DORES  R OD RIGUE S ,  Portador(a) do CPF nº. 000.376.083-98 e RG 

nº. 2000300844661 –  SSP/CE, da Função de Co o rdena çã o  da  

Vig i l â nc ia  So c ioa ss i s tenc i a l  –  S í mbo lo  D NSR - 0 3 ,  

Lo tad o(a )  n o(a )  Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Munic íp io  de  Cra te ús - CE , Conforme estabelece a Lei Municipal 

nº. 393, de 26 de Janeiro de 2015, Publicada no Diário Oficial nº. 003/2015, 

de 27 de Janeiro de 2015, Alterada pela Nº. 897/2021 de 15 de Janeiro de 

2021, Publicada no Diário Oficial nº. 101/2021, de 15 de Janeiro de 2021. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 12 de Dezembro de 2022.  

 

MARCELO FERREIRA MACHADO 

Go v ern o  Mu n ic ip a l  d e  Cra t eú s - CE  

 

*************************************************************  

 

Secretaria de Gestão Administrativa – SGA 

 

PORTARIA Nº. 001.16.12/2022 

 

A SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO 

MUNICIPIO DE CRATEÚS, ESTADO DO CEARÁ, representada pelo 

Sr. FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS, RESOLVE: Conceder, a 

Requerimento expresso da parte interessada, RETORNO DE LICENÇA 

SEM REMUNERAÇÃO ao (a) Servidor (a) JOSÉ DE MATOS LIMA, 

Portador(a) do CPF nº. 8 5 7 .0 6 0 .5 1 3 - 7 2 , RG nº. 2 00 9 06 6 00 9 - 3 

SSP CE , CTPS 048467 SÉRIE: 00031 - CE, Cargo: AGENTE DE 

CONTROLE DE ENDEMIAS, Admissão: 01 de Agosto de 2002, 

Matrícula: 0000201, Requerimento Próprio com data em 14 de Dezembro 

de 2022, tendo com data de retorno as atividades laborais a partir de 02 de 

Janeiro de 2023. Esta Portaria deverá surtir seus efeitos a partir da data de 

sua publicação. 

 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE CRATEÚS, 

ESTADO DO CEARÁ, de 16 de Dezembro de 2022. 

 

FRANCISCO ANTONIO FROTA FARIAS 

Secre tá r io  de  Ges tã o  Ad mi n i s tra t iva  

Po r ta r ia  nº  0 0 5 .01 .0 2 /2 0 22  

 

*************************************************************  

 

RESOLUÇÃO Nº 09/2022 

 

Dispõe sobre a aprovação de uma emenda parlamentar para 

SUAS no valor de R$ 1. 000,000,00, para custeio da Proteção 

Social Básica – PSB pelo pleno do Conselho Municipal de 

Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

 

O Colegiado do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Crateús, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 

902 de 11 de março de 2021. 

 

CONSIDERANDO: Legislação específica atinente a matéria. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º – Aprovar Emenda Parlamentar para o SUAS no valor de R$ 

1.000.000,00 para custeio da Proteção Social Básica (PSB) pelo pleno do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Crateús, Estado do Ceará. 

 

Crateús,16 de dezembro de 2022 

 

Fernanda da Silva Chagas 

Presidente do CMAS 
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